
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80

ANEXO II
 TERMO DE REFERÊNCIA

    
JUSTIFICATIVA

O Material Escolar de Higiene Pessoal e Alimentação destina-se a todos os alunos matriculados

nos Centros de Educação Infantil da rede municipal de ensino. 

Todos  os  itens  serão  adquiridos  visando  qualidade  dos  trabalhos  pedagógicos  e  higiênicos,

contribuindo para o desenvolvimento dos alunos.

ESPECIFICAÇÕES

7.200 - TOALHA DE BANHO

TOALHA DE BANHO, confortável, macia e felpuda, cor branca, com barras viradas e costuradas,

sem  fios  desfiados,  com  boa  absorção,  sendo  sua  composição  100%  (cem  por  cento)  algodão,

gramatura mínima: 360g/m², medindo 0,70m x 1,35m. Com barrado para bordado medindo 08cm de

largura, bordado no centro do barrado com o brasão da Prefeitura de Birigui medindo 7x6,5 cm e ao

lado do brasão escrito “Escola da” “PREFEITURA”, sendo “Escola da” na linha superior medindo

8,7cm de comprimento e 1,28cm de altura e “PREFEITURA” na linha inferior medindo 11,4cm de

comprimento e 1,55cm de altura. Os bordados serão em cor única e a escolher. A cor e os detalhes do

bordado deverão ser definidos e aprovados pela Secretaria de Educação com a empresa vencedora,

antes da confecção.

Admitir-se-á tolerância de até 05% (cinco por cento) para + ou para - nas medidas especificadas.

 3.500 – TOALHA DE BOCA 

TOALHA DE BOCA PARA BEBÊS, felpuda, suave e de alta maciez, na cor branca, com barras

viradas e costuradas, sem fios desfiados, com boa absorção, sendo sua composição 100% (cem por

cento) algodão, gramatura mínima: 360g/m², medindo 0,24m x 0,38m. Com barrado para bordado

medindo 05 cm de largura, com bordado no centro do barrado com o brasão da Prefeitura de Birigui

medindo 4,5x4,5 cm e ao lado do brasão escrito “Escola da” “PREFEITURA”, sendo “Escola da” na
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linha superior medindo 06 cm de comprimento e 0,84cm de altura e “PREFEITURA” na linha inferior

medindo 08 cm de comprimento e 0,94 cm de altura. Os bordados serão em cor única e a escolher. A

cor e os detalhes do bordado deverão ser definidos e aprovados pela Secretaria de Educação com a

empresa vencedora, antes da confecção.

Admitir-se-á tolerância de até 05% (cinco por cento) para + ou para - nas medidas especificadas.

4.000 – BABADOUROS INFANTIL

BABADOUROS INFANTIL, medindo 22cm x 22cm, atoalhado, na cor branca, tecido 100% (cem

por cento) algodão, com forro de plástico incolor e transparente,  com viés devidamente costurado e

acabado com duas costuras. Com barrado para bordado medindo 22cm de largura e 10cm de altura,

com viés em seu topo, devidamente costurado e acabado com duas costuras, com bordado no centro

do barrado com o brasão da Prefeitura de Birigui medindo 7x6,5 cm e ao lado do brasão escrito

“Escola da” “PREFEITURA”, sendo “Escola da” na linha superior medindo 06cm de comprimento e

0,84cm de altura e “PREFEITURA” na linha inferior medindo 08cm de comprimento e 0,94cm de

altura. O viés e todos os bordados serão em cor única e a escolher. A cor e os detalhes do bordado

deverão ser definidos e aprovados pela Secretaria de Educação com a empresa vencedora, antes da

confecção.

Admitir-se-á tolerância de até 05%  (cinco por cento) para + ou para - nas medidas especificadas.

 7.200 – ESCOVA DENTAL INFANTIL

Escova  dental  infantil,  com  cerda  extra  macia,  cabeça  pequena  com  cantos  arredondados,  cabo

resistente, com protetor de cerdas fabricado em PVC (tampa tipo flip) e com o Selo de aprovação da

ABO (Associação Brasileira de Odontologia).

 2.500 - MAMADEIRA COM 240 ML 

Mamadeira  com  240ml:  Mamadeira  com  (240)ml,  isenta  de  Bisfenol  A,  inquebrável,  inodora,

esterilizável até 121 ºC e totalmente atóxica, gargalo ultra-higiênico sem bordas ou rebarbas cortantes,

que não retém resíduos alimentares. Com tampa e disco de vedação em polipropileno na cor amarela

bebê, verde bebê ou laranja, com bico 100% (cem por cento) de silicone para crianças acima de 06

meses, decorada com desenhos na cor amarela bebê, verde bebê ou laranja. Com selo de aprovação do

INMETRO.
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AMOSTRAS

Com  vistas  à  definição  de  compra,  sob  o  aspecto  de  qualidade,  é  indispensável  que  a(s)

empresa(s) vencedora(s)  do certame apresente 01 (uma) amostra do(s) item(ns) o(s) qual(is) fora(m)

declarada(s) vencedora(s). 

As amostras deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento

do certame,  na  Secretaria  de  Educação,  sito  a  Rua Siqueira  Campos,  362 – Centro,  no horário  que

compreende  das  8h  às  11h  e  das  13h  e  30min  às  16h  e  30min,  quando  será  expedido  termo

circunstanciado discriminando os itens recebidos.

As amostras serão analisadas por uma equipe indicada pela Secretaria de Educação obedecendo às

descrições elencadas nas “ESPECIFICAÇÕES” e aos critérios objetivos de análise abaixo mencionados,

sendo que a equipe terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conclusão da análise.

Quanto às cores dos bordados e viés, para a finalidade de apresentação de amostras, fica a escolha

a critério da licitante. Pois, nesta fase serão analisadas as dimensões e qualidade do produto.

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS

 Toalhas de banho, toalhas de boca e babadouro.

1. Acabamento isento de defeitos, sem costuras mal feitas ou desfiadas;

2. Manchas no tecido;

3. Cores dos tecidos;

4. Qualidade do bordado;

5. Dimensão. 

Caso as amostras apresentem defeitos e/ou desconformidades com as especificações, a empresa

terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentar novas amostras, sendo estas, somente dos itens

reprovados.

Após  análise  e  constatação  que  as  amostras  atendem  plenamente  às  especificações  e  não

apresentam nenhum tipo de defeito, será lavrado termo de responsabilidade, no qual a empresa vencedora

se comprometerá a entregar os produtos de acordo com as especificações; e as amostras apresentadas não

serão  devolvidas,  pois  serão  utilizadas  como  parâmetro  de  comparação  com  os  produtos  a  serem

entregues, exceto quanto às cores dos bordados e viés. Caso contrário, a empresa será desclassificada,

sendo convocada a empresa classificada subseqüente.
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ENTREGA

O prazo para a entrega dos materiais escolares de higiene pessoal e alimentação é de até 20 (vinte)

dias úteis a contar do recebimento pela empresa vencedora, da(s) Autorização(ões) de Fornecimento que

constará(ão) a(s) quantidade(s) a ser(em) entregue(s).

As entregas dos materiais deverão ser realizadas em dias úteis, no Almoxarifado da Secretaria de

Educação  e/ou  Unidades  Escolares,  de  acordo  com  o  endereço  constante  nas  Autorizações  de

Fornecimento, conforme relação anexa, no horário que compreende das 8h às 10h30min e das 13h30min

às 16h, conforme quantidades a serem fornecidas posteriormente à empresa vencedora, que deverá enviar

carregadores para auxiliar o motorista a descarregar e conferir os materiais, bem como emitir Nota Fiscal

Eletrônica para cada local de entrega, sendo notas distintas referentes a cada empenho.

Os materiais escolares  de higiene pessoal e alimentação  serão recebidos mediante a emissão do

TERMO  DE  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO,  podendo  ser  solicitada  a  substituição  e/ou

complementação  do  produto,  em  caso  de  desconformidade  quanto  à  especificação,  qualidade  e/ou

quantidade. A empresa terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a substituição dos produtos em

caso de desconformidade quanto à especificação e/ou qualidade; e prazo de 05 (cinco) dias úteis para

realizar a complementação em caso de desconformidade em relação à quantidade solicitada.

Caso persistam dúvidas quanto à especificação e/ou qualidade dos produtos entregues,  poderão

ser  selecionados  produtos  aleatoriamente  do  lote  entregue,  os  quais  serão  submetidos  a  ensaios

laboratoriais através do SENAI – Serviço Nacional da Indústria ou outro órgão equivalente , sendo

que as despesas correrão por conta da empresa vencedora do certame, a saber:

1 – Composição do tecido;

2 – Gramatura do tecido.

Os Relatórios de Ensaio fornecidos pelo SENAI– Serviço Nacional da Indústria ou outro órgão

equivalente deverão ser acompanhados de Relatório Técnico, contendo informação sobre aprovação ou

reprovação do produto analisado, sendo admitida tolerância de +/- 05% (cinco por cento) nos resultados

obtidos.

Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá ser substituído por outro,

na especificação correta.

A empresa  vencedora  deverá  se  responsabilizar  pela  substituição  dos  produtos  que  durante  o

período de vigência do contrato apresentarem defeitos e/ou desconformidade com a especificação, e por

se tratar de material de uso exclusivo do aluno, este ficará de posse do item até sua substituição.
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OBSERVAÇÕES

Os  licitantes  deverão  apresentar  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  Balanço  Patrimonial  e

Demonstrações Contábeis do último exercício social;

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses.
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